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Assunto: Estudo para construção de paradas de ônibus nos pontos do transporte escolar

Reqte: Vereador Valmir José Dutra Vieira - Progressistas

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

Venho através deste, requerer que o Poder Executivo Municipal, por meio da
Secretaria Municipal da Educação e do setor competente, realize estudo de viabilidade para

a construção de peradas de ônibus nos pontos de embarque e desembarque utilizados por
êstudantes, especialmente nos locais onde há maior concentreção de alunos e necessidade
de troca de veículo.

Justificativa:

A presente solicitâção fundamenta-se no art.99 da Lei ne 4.465, de 07 de outubro
de 2025, que dispõe que o serviço de transporte escolar deve observar as condições de
segurança, regularidade, continuidade, higiêne e eficácia na sua prestação.

Nesse sentido, a instalação de paradas adequadas nos pontos uülizados pelos

estudantes contribui diretâmente para o cumprimento desses requisitos legais,

especialmente no que se refere à segurança e à qualidade do serviço, garantindo melhores
condições de espera e proteção contra intempéries.

Plená rio Jovêncio J osé Pedroso,25 de fevereiro de2026.
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O Vereador que este subscreve, vem até vossa excelência com base no arügo 176 do
Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municipal
o seguinte pedido de providência.


